
 

  

ERRATA AO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 042/2022 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE, pessoa jurídica de direito privado de 

utilidade pública, inscrita no CNPJ sob nº 28.127.926/0002-42, estabelecida na Avenida Paulo Pereira Gomes, 

s/n, Morada de Laranjeiras, Serra – ES, CEP: 29166-828, que atua como gestora do Hospital Estadual Dr. Jayme 

Santos Neves, vem, respeitosamente, nos atos de suas atribuições, publicar o seguinte: 

 

No item 1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Onde se lê: 

V. Pedidos de esclarecimentos: Será permitido esclarecimento de dúvidas até o terceiro dia útil após a publicação 

do Termo de Referência, somente através do e-mail: contratos@hejsn.aebes.org.br. Para solicitação de 

esclarecimentos a empresa deverá apresentar sua razão social, número de CNPJ, identificar o nº do Termo de 

Referência e objeto da contratação. O questionamento deverá ser redigido de forma clara e objetiva. Informar 

ainda contatos para retorno, telefone e e-mails. Os e-mails recebidos que não atenderem os requisitos elencados, 

não serão respondidos. 

 

Leia-se: 

V. O envio da proposta para a prestação de serviços neste Termo de Referência importará no aceite total dos 

termos apresentados neste Termo de Referência e Minuta de Contrato em anexo. 

 

No item 5 – CRITÉRIO ELIMINATÓRIO 

Onde se lê: 

I. Empresas que tenham sido condenadas em Processo Administrativo pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE ou em processo judicial transitado em julgado decorrente de violação da legislação 

anticorrupção.  

II. Envio da proposta fora do prazo estabelecido no item 1, II ou em desacordo com o objeto da contratação. 

III. Ausência do envio de qualquer dos documentos obrigatórios descritos no item 7 

IV. Constar restrições nos seguintes sistemas: Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

Leia-se: 

I. Envio da proposta fora do prazo estabelecido no item 1-II ou em desacordo com o objeto da contratação.   



 

  

II. Constar restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

III. Ausência do envio de qualquer dos documentos obrigatórios descritos no item 7, salvo a hipótese prevista no 

item 7.4 do presente edital. 

 

No item 7.1 – Habilitação Jurídica  

Onde se lê: 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresariais ou cooperativas e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

VII. Certidão Negativa retirada do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

 

Leia-se: 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresariais ou cooperativas e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva, sendo que deles deverá constar, entre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto deste Termo de 

Referência; 

VII. Certidão Negativa retirada do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

VIII. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União;  

 

No item 7.2 – Qualificação Técnica 

Onde se lê: 

II. Anotação de responsabilidade e regularidade técnica, se houver imposição legal para a atividade desenvolvida;  

 

Leia-se: 

II. Certificado de responsabilidade e regularidade técnica, se houver imposição legal para a atividade desenvolvida; 

 



 

  

No item 7.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Onde se lê: 

II. Prova de regularidade perante a Seguridade Social, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

i. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS; 

ii. CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 

Leia-se: 

II - Prova de regularidade perante a Seguridade Social, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

i. CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 

 

Nos itens 7.4, 7.4.1, 7.5, 7.6 e 7.7 

Onde se lê: 

7.4. Caso todos os participantes sejam inabilitados, em razão do não envio de qualquer documentação listada no 

item 7, ou mesmo, quando enviados, forem identificados como vencidos na data de envio da documentação, será 

oportunizado prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de publicação da ATA da comissão julgadora no site 

institucional, para que todas as empresas se regularizem. Findo o referido prazo, será convocada nova reunião de 

comissão julgadora, para avaliação dos documentos habilitatórios das empresas participantes que tiverem o prazo 

concedido. 

7.4.1. As empresas participantes que não se adequarem aos demais requisitos previstos no item 5, serão 

automaticamente eliminadas, não sendo beneficiadas, via de consequência, pelo prazo concedido, nos termos do 

item anterior. 

7.5. A qualificação exigida deverá ser mantida vigente durante toda vigência do contrato a ser firmado com a 

empresa ganhadora.  

7.6. Se a empresa estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados deverá comprovar 

esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor.  

7.7. Caso a comissão julgue necessário, poderá solicitar visita técnica à empresa que apresentar melhor proposta 

e documentação obrigatória de acordo com o Termo de Referência, cabendo ao setor de qualidade do hospital 

realizar a visita técnica no prazo máximo de 5 dias úteis posterior a data da solicitação de visita requerida pela 

Comissão, apresentando o resultado da avaliação em até 2 dias úteis após a visita técnica. 

 

Leia-se: 



 

  

7.4. Na hipótese de a totalidade das participantes serem declaradas inabilitadas, em razão do não envio de 

qualquer documentação listada no item 7, poderá a AEBES, de maneira justificada e visando atender o interesse 

público, oportunizar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de publicação da ATA da comissão julgadora 

no site institucional, para que todas as empresas se regularizem. Findo o referido prazo, será convocada nova 

reunião de comissão julgadora, para avaliação dos documentos habilitatórios das empresas participantes que 

tiverem o prazo concedido. 

7.5. Os documentos devem ser enviados juntamente com a proposta, através do e-mail indicado item 1, III deste 

Termo de Referência, sob pena de eliminação. 

7.6. A qualificação exigida deverá ser mantida vigente durante toda vigência do contrato a ser firmado com a 

empresa ganhadora. 

7.7. Se a empresa estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados deverá comprovar 

esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 

7.8. Caso a comissão julgue necessário, poderá solicitar visita técnica à empresa que apresentar melhor proposta 

e documentação obrigatória de acordo com o Termo de Referência, cabendo ao setor de qualidade do hospital 

realizar a visita técnica no prazo máximo de 5 dias úteis posterior a data da solicitação de visita requerida pela 

Comissão, apresentando o resultado da avaliação em até 2 dias úteis após a visita técnica.  

 

No item 8 – DOS RECURSOS 

Onde se lê: 

8.1. Declarado o resultado no site http://www.evangelicovv.com.br/aebes-unidades/hejsn, qualquer participante do 

referido Termo de Referência poderá manifestar a intenção de recorrer do resultado, no limite máximo de 3 (três) 

dias úteis da data de publicação, de forma motivada e com o registro da síntese de suas razões. 

8.2. A falta de manifestação dos participantes quanto à intenção de recorrer, na forma e prazo estabelecidos nos 

itens anteriores, importará decadência desse direito, ficando a Comissão autorizada a homologar o objeto ao 

participante declarado vencedor. 

8.3. Os recursos deverão ser endereçados ao endereço de e-mail contratos@hejsn.aebes.org.br e dirigidos a 

Comissão de análise de Termo de Referência. O e-mail deverá conter razão social, número do cartão CNPJ, 

identificar o nº do Termo de Referência e objeto da contratação e as alegações. Caberá a Comissão receber, 

examinar e decidir os recursos impetrados contra suas decisões, no prazo de 06 (seis) dias úteis do recebimento 

do recurso. 

8.4. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 

8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a comissão competente adjudicará o 

objeto e homologará o processo de contratação. 



 

  

 

Leia-se: 

8. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

8.1. Será permitido esclarecimento de dúvidas até o terceiro dia útil após a publicação do Termo de Referência, 

somente através do e-mail: contratos@hejsn.aebes.org.br. Na solicitação de esclarecimentos, a empresa 

deverá apresentar sua razão social, número de CNPJ, identificar o nº do Termo de Referência e objeto da 

contratação, devendo o questionamento ser redigido de forma clara e objetiva. 

8.2. A empresa que solicitar esclarecimentos, deverá informar os contatos para retorno, telefone e e-mails.  

8.3. As solicitações de esclarecimentos que não atenderem os requisitos dos itens anteriores, não serão 

respondidos.  

8.4. Serão recebidas as impugnações enviadas até às 17h do quinto dia útil anterior à data limite para o 

recebimento das propostas. 

8.5. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo estabelecido neste Termo 

de Referência. 

8.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. No entanto, 

caso a Comissão julgue pelo acolhimento de eventual impugnação contra o ato convocatório, poderá ser definida 

e publicada nova data para o envio de propostas. 

8.7. Declarado o resultado no site http://www.evangelicovv.com.br/aebes-unidades/hejsn, qualquer participante do 

referido Termo de Referência poderá manifestar a intenção de recorrer do resultado, até às 17h do terceiro dia 

útil, após a data de publicação, de forma motivada e com o registro da síntese de suas razões. 

8.8. A falta de manifestação dos participantes quanto à intenção de recorrer, na forma e prazo estabelecidos nos 

itens anteriores, importará decadência desse direito, ficando a Comissão autorizada a homologar o objeto ao 

participante declarado vencedor.  

8.9. Os recursos deverão ser endereçados ao endereço de e-mail contratos@hejsn.aebes.org.br e dirigidos a 

Comissão de análise de Termo de Referência. O e-mail deverá conter razão social, número do cartão CNPJ, 

identificar o nº do Termo de Referência e objeto da contratação e as alegações. Caberá a Comissão receber, 

examinar e decidir os recursos impetrados contra suas decisões, no prazo de 06 (seis) dias úteis do recebimento 

do recurso. 

8.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a comissão competente adjudicará 

o objeto e homologará o processo de contratação. 


